
Prefeitura do Município de Saltínho
Estado São Paulo

e

1- DAS PRELIMINARES

1º -- Esta lei estabelece normas

e
e de atividades e outros

a forma do Controle Interno, lmente nos termos do a
59 da Com r por base a

relatórios de e acompanhamento de
em de controle interno

externo.

ra os fins desta Interno como um
comd(~ métodos e processos adorados

finalidade comprovar ir erros, fraudes e a ineficiência.

CAPíTULO I1 - DA MUNICIPAL E SUA ABRANGÊNCIA

intermédio
legitimidade,

a de receitas.

4º - Todos os
rn o sistema de Controle Interno.

e os dos Poderes Executivo e

I11- DO CONTROLE INTERNO E SUA FINALIDADE

controle rn
- O Controle Interno tem o de executar as atividades de

na rea de aud com a finalidade de:

orçamentária e fina avaliando o
dos programas de governo e do

e avaliar os resultados, quanto à eficácia,
financeira e patrirnonial nos e entidades

I, bem corno da a de recursos por entidades
econornicidade e efetividade da

111 - Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos
direitos e haveres do M

v --Examinar a contábil e a doeu a ela correspondente;
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Prefeitura do Município Saltinho
10

VI Examinar as
e contratos, sob os

inclusive ndo a
econornicidade

VII - Exercer o controle sobre a
emissão de títulos e dos

da receita bem corno as
e fianças;

de

VII! o controle sobre os créditos ad is bem como a conta "restos
pagar" exercícios anteriores";

convênios e examinando as
recursos provenientes de

do inciso V deste
de

Poderes Executivo e
termos dos

para
22 e 23 da Lei

XI Realizar o controle dos limites e das cond para a de Restos a
r, ou

XII - Realizar o controle da
de acordo com as im Lei

de recursos obtidos com a de

XIII - Controlar o alcance do das metas fiscais dos resultados
e nominal;

XIV- o mente dos índices fixados para a ed e a sa

XV
pessoal, a q

instituídas rnantidas
emprego de em comissão e

no Tribunal de Contas, os atos
indireta municipal, incluídas as

as para

XVI Verificar os atos de a para no Tribunal de

controle i
XVII-· Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de

inclusive quando da de regulamentos e orientações.

IV - DA DO CONTROLE INTERNO

Artigo 6º - O Controle Interno será coordenado por um servidor de carreira e se
manifestará através de relatórios, auditorias, pareceres e outros pronunciamentos voltados a
identificar e sanar ridades.

nesta o
72 No desempenho de suas constitucionais e as previstas

Controle Interno emitir instruções norrnativas, de observância
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Prefeitura Município de Saltinho

com finalidade de

tecer as dúvidas
belecer a sobre a forma controle

a ind do

81? - O Controle Interno será também

para o controle de seus recursos

Poder com

rios e financeiros.

dos atos contratos
nte técnicas estabelecidas

o
resultem

auditoria.

10 ~ a lidade de atos ou contratos, o Controle Interno dará

ciência ao Chefe do Executivo ou ao Presidente da Câmara, conforme onde a lidade for
fim o mesmo adote as e esclarecimentos necessários ao exato

expressa dos d serem observados.

§ lI? Não havendo a relativa a ridades ou ou
não sendo os esclarecimentos corno suficientes para o fato será documentado e

levado ao conhecimento do Chefe do Poder Executivo ou do Presidente da Câmara, ficando à
do Tribunal de Contas.

§ 2º - Em caso da não-tomada de

Presidente da Câmara para a regu da
o Controle Interno comunicará em 30

responsa solidá

Chefe do Poder Executivo ou

a em 60 dias corridos e
dias corridos o fato ao Tribunal de

CAPITULO VI - DO APOIO AO CONTROLE EXTERNO

as

11- No a
atividades:

ao Controle Controle Interno deverá exercer,

e executar, por iniciativa

a de auditoria contá fina orça

unidades administrativas sob seu controle, mantendo a documentação e

do Controle

do Tribunal de

11 - Realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo
e pa receres.

qualquer

ao Presidente da Câmara Municipal

solidária.

Controle Interno ao tomar conhecimento de

de ao Chefe do Poder Executivo ou
medidas legais cabíveis, terá responsabilidade

o
§ lº - Na cornu

indicará as

ao Chefe do Poder Executivo ou ao Presidente da Câmara

que ser adoradas para:
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de Paulo

11- Ressarcir eventua dano causado ao erá

lll Evitar ocorrências semelhantes,

§ 22 - verificada Chefe do Poder Executivo ou pelo Presidente da Câmara
ridade ou que não tenham

pelo Controle Interno, na de
a

às

CAPíTULO Vii DO DE ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO

13 - O Controle nterno deverá encaminhar
rimestralmente um relatório geral de atividades ao Chefe do Poder Executivo ou ao Presidente da

Câmara M o caso,

DE NO CONTROLE INTERNO

14 - É vedada a

exercer atividades no Controle Interno, que

uer servidor com cargo comissionado para

de

de confiança de que trata este artigo caberá
unicamente ao Chefe do Poder Executivo ou ao Presidente da Câmara. conforme o caso, dentre os
servidores de m de técnica e para o exercício a

§ 22 Não

o os servidores ue:

ser para o exercício da de que trata

1- m contratados por interesse

11- Estiverem em

111 Tiverem sofrido pena civil ou penal transitada em
ju

IV - Realizem atividade

atividade

v -
L

concomitantemente com a atividade qualquer outra

IX DAS GARANTiAS DO INTEGRANTE DO CONTROLE INTERNO

15 - Constitui-se em ga ntias do ocupante da função de Controle Interno:

I -
direta e

profissional para o desempenho das atividades na
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Prefeitura do Município de Saltinho
de Paulo

11 o e banco de dados
e necessários ao exercício

no último ano do mandato do
da de contas do

§ 12 O

obstáculo à
causar em
de suas

civil e penal.

§ 22 Quando a
envolver assuntos de caráter
acordo com o estabelecido

ou no inciso 11 deste a
nterno r tratamento I

Chefe do Poder Executivo ou Presidente do conforme o
caso.

§ 32 - O Controle Interno deverá guarda sobre dados e
nentes aos assuntos a que tiver acesso em do exercício de suas

ela de pareceres e relatórios destinados à autoridade
com

x - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E FINAIS

16 - O servidor que estiver
incentivado receber treinamentos

pelo Controle Interno deverá ser

à
! - De qualquer processo de
dos

rnun I, com vistas a

11- De cursos relacionados à sua área de

17 - Esta lei entra em na data de sua

Carlos Alberto Lisi
Prefeito Municipal
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Prefeitura do Município de Saltinho
de São Paulo

EXPOSiÇÃO DE JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

o presente tem a finalidade de encaminhar ao Egrégio Poder Legislativo, o
incluso projeto de lei que versa sobre a regulamentação do Controle Interno.

o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo fez um apontamento neste
sentido, conforme relatório de auditoria das contas de 2017 e 2018.

Dessa forma, visando atender ao descrito nos respectivos relatórios,
estamos encaminhando ao Legislativo a proposta de regulamentação.

Esperamos uma breve apreciação e unânime aprovação do referido projeto
de lei, para atender o determinado pelo TCESP.

Atenciosamente.

Carlos Alberto Lisi
Prefeito Municipal

6
Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, SaltinhojSP, CEP: 13.440-000, Telefone (19) 3439-7800

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 S
A

LT
IN

H
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-Y
A

8M
-G

T
9A

-6LP
A

-392L


